
 

 

FACULDADE ALMEIDA 
RODRIGUES 

 
ADMINISTRAÇÃO – 8º PERÍODO 
AGRONEGÓCIO – 6º PERÍODO 

DIREITO – 9º PERÍODO 
    GESTÃO DE RH – 4º PERÍODO 

PEDAGOGIA – 8º PERÍODO 
CONTABILIDADE – 8º PERÍODO 

 

 

 

CRONOGRAMA PARA ENTREGA DE PARTES DO TRABALHO DE 

CONCLUSÃO NO NICOM 

PRIMEIRA PARTE – ATÉ DIA 07/03/2024– ENTREGA PARCIAL DO TCC. 1ª 

PARTE DO DESENVOLVIMENTO PRONTA, E REFERÊNCIAS 

BIBLIOGRÁFICAS UTILIZADAS ATÉ O MOMENTO. NO DESCUMPRIMENTO 

DO PRAZO O ACADÊMICO PERDE 0,75 PONTOS NA NOTA DO NICOM. 

SEGUNDA PARTE – ATÉ DIA 01/04/2024- ENTREGA PARCIAL DO TCC. 2ª 

PARTE DO DESENVOLVIMENTO PRONTO, PROCEDIMENTOS 

METODOLÓGICOS E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS UTILIZADAS ATÉ O 

MOMENTO. NO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO O ACADÊMICO PERDE 

0,75 PONTOS NA NOTA DO NICOM. 

TERCEIRA PARTE – ATÉ DIA 05/05/2024- ENTREGA PARCIAL DO TCC – 3ª 

PARTE DO DESENVOLVIMENTO PRONTA, SE *EC OU **PC APRESENTAR 

RESULTADOS, DISCUSSÕES E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

UTILIZADAS ATÉ O MOMENTO. PARA *EC É OBRIGATÓRIO A 

APRESENTAÇÃO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA EMPRESA COM 

FIRMA RECONHECIDA. NO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO O 

ACADÊMICO PERDE 0,75 PONTOS NA NOTA DO NICOM. 

ENTREGA DO TCC COMPLETO PARA A PRÉ-QUALIFICAÇÃO E APTIDÃO 

PARA DEFESA EM BANCA. (APENAS PARA O DIREITO) 

QUARTA PARTE – ATÉ DIA 06/06/2024- ENTREGA FINAL DE TCC: (PRÉ 

TEXTO), INTRODUÇÃO, DESENVOLVIMENTO, CONSIDERAÇÕES FINAIS, 

REFERÊNCIAS (PÓS TEXTO), CONFORME MANUAL QUE SE ENCONTRA 

NO SITE DA FAR. ENTREGAR JUNTO COM O TRABALHO A 

DECLARAÇÃO DE CORREÇÃO ORTOGRÁFICA E DE FORMATAÇÃO 

SEGUINDO AS NORMAS DA FAR. NO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO O 

ACADÊMICO PERDE 0,75 PONTOS NA NOTA DO NICOM. 

A entrega das partes são somadas, ou seja, na entrega da 
segunda parte deve vir a primeira parte novamente e assim 

sucessivamente. 
 
*EC = Estudo de Caso 
**PC = Pesquisa de Campo 

XXI SICFAR  10,11,12,13 de junho de 2024 


